
PROJETO DE LEI N°            DE 2009

(Do Sr. Hermes Parcianello)

         

Dispõe sobre anistia de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral em 2008.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar na eleição

realizada no dia 05 de outubro de 2008, bem como aos membros de mesas receptoras que não atenderam à

convocação da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 344 da Lei n°4.737, de 15 de  julho de 1965.

Art. 2º  São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral no ano eleitoral de

2008, em decorrência de infrações praticadas a título de propaganda e publicidade eleitoral.

Parágrafo único. Anistia referida neste artigo não se aplica a candidatos eleitos

             Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA:

        

 As anistias propostas no projeto de lei visam corrigir distorções no processo
eleitoral e a obrigatoriedade do voto.

         É sabido que as multas objetos da presente anistia encontram
precedentes no ordenamento legal pátrio, como demonstram as Leis nos 7.444,
de 20 de dezembro de 1985 (§ 3o do art. 3o), 8.744, de 9 de dezembro de 1993
(art. 1o), 9.274, de 7 de maio de 1996 (art. 1o).

         Entretanto, sabemos que o voto é um direito e não uma obrigação, nesse
sentido um país democrático não deve obrigar seus eleitores a exercer um
direito que foi conquistado com o passar dos séculos.

         Nesse sentido os eleitores que não votaram nas eleições de 2008 por
motivos diversos, estão sendo punidos dos direitos básicos de um Estado
democrático.

        

 É nessa direção que reconhecermos esses direitos e apresentamos o
referido projeto de lei, alertando e ajudando aqueles que por falta de



transportes e de longas distâncias territoriais e residentes em zonas rurais, não
sejam colocados à margem de sua cidadania plena.

         Já com relação a anistia proposta no projeto de lei quanto as multas
aplicadas pela Justiça Eleitoral, decorrentes de violação à propaganda eleitoral,
o objetivo também é o de corrigir distorções e parcialidades criadas por
interpretações extensivas (..) e incorreta do princípio da solidariedade previsto
no artigo 241 do Código Eleitoral por parte da Justiça Eleitoral do país.

O artigo 241 da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral) é clara ao estipular que:

“Art. 241 do Código Eleitoral: "Toda propaganda eleitoral será
realizada sob a responsabilidade dos partidos  e por eles paga,
imputando-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos
seus candidatos e adeptos ". 

         Logo, se os candidatos e adeptos praticarem excesso quanto a
propaganda eleitoral, O PARTIDO POLÍTICO É SOLIDARIAMENTE
RESPONSÁVEL.

         Entretanto, o entendimento do egrégio Tribunal Superior Eleitoral a
respeito é extensiva ao candidato beneficiário e a coligação beneficiári a da
propaganda ilícita, sendo todos responsáveis solidariamente com multa
arbitrada , e de maneira individual,  violando e desvirtuando o princípio da
solidariedade, verbis:

“O art. 241 do Código Eleitoral, é claro ao imputar a
responsabilidade solidária ao partido político e ao candidato
beneficiário  pela veiculação de propaganda subliminar em
programa partidário. Mais: é firme o entendimento deste
nosso Superior Eleitoral no sentido de que, comprov ada a
veiculação de propaganda eleitoral pelo partido pol ítico,
bem como evidenciada a participação de mais de um
beneficiário, a multa deverá ser aplicada a cada um deles
individualmente.  (AG nº 7767 - Ayres Brito)” – grifamos.

         É muito cristalino o texto legal, onde se verifica que o “candidato
beneficiário” não foi incluído como co-responsável pela veiculação da
propaganda ilícita, ao contrário da interpretação dada pela Justiça Eleitoral.

         Também é evidente que o instituto da solidariedade não se coaduna com
a interpretação acima exposta e aplicada corriqueiramente pelo e. Tribunal,
onde todos os envolvidos, inclusive os beneficiários inconscientes do ilícito, são
compelidos individualmente  ao pagamento da multa, entendimento este que
viola qualquer estrutura de solidariedade.

        

 Vejamos.

         A solidariedade aplicada pela Justiça Eleitoral que exige
INDIVIDUALMENTE o valor da multa aplicada DE TODOS os envolvidos na
propaganda eleitoral veiculada – mesmo o candidato que não tive sequer



conhecimento de seu conteúdo ou veiculação  – por constar na propaganda
por força do artigo... não está prevista no ordenamento jurídico eleitoral e vem
prejudicando sobremaneira os partidos políticos e candidatos.

         Por exemplo, no caso de a propaganda ilegal realizada por candidato a
vereador ter sido objeto de multa judicial no valor de R$ 10.000,00, pelo artigo
241 do Código Eleitoral, somente o candidato que veiculou a propaganda
eleitoral ilícita, ou seja, o que cometeu excessos, bem como o seu partido
seriam os responsáveis solidários pelo pagamento da multa de R$ 10.000,00.
Logo, o valor individual da multa seria o de R$ 5.0 00,00 para o vereador e
R$ 5.000,00 para o partido. 

         Contudo, com o entendimento da Justiça Eleitoral, tanto o candidato a
vereador, quanto a coligação proporcinal – e não o partido a que pertence,
como prevê o Código Eleitoral, e mais, todos os candidatos da coligação
majoritária (Prefeito e Vice) e a própria coligação majoritária estão sendo
condenados INDIVIDUALMENTE ao pagamento do valor citado, resultando a
multa aplicada no valor de R$  50.000,00! (TRE – RE´s nº 7586; 7585; 7464;
7503; 7502; 7466; 7452; 7365; 7357; 7195; 6737; 6569; dentre inúmeros
outros).

         Ora, o artigo 336, caput do Código Eleitoral e a Resolução nº 2.718 do
TSE, em seu artigo 62 entendem que deve existir consciência do benefício
para haver a responsabilização pela prática do ilícito.

         Ademais, no Direito Civil, o instituto da solidariedade concorrem uma
pluralidade de devedores e/ou credores, cada um obrigado A DÍVIDA TODA
ou COM DIREITO DE EXIGI-LA TOTALMENTE.

         Por conseguinte, cada devedor fica adstrito a execução de TODA A
OBRIGAÇÃO  e ao credor é dada a possibilidade de demandar a dívida POR
INTEIRO, de qualquer dos devedores – e não exigir a  obrigação
INDIVIDUALMENTE, como vem julgando a Justiça Eleito ral .

         A escolha, na solidariedade, fica a cargo do credor, podendo o mesmo
demandá-los individual ou conjuntamente.

         Devido a essas peculiares características, as obrigações pactuadas com
tal dispositivo proporcionam um alto grau de segurança para o credor,
favorecendo então a sua disseminação e importância para o Direito das
Obrigações.

         

Segundo ROBERTO DE RUGGIERO1 ela ocorre quando:

"verifica-se uma verdadeira e própria unidade  da obrigação, não
obstante a pluralidade dos sujeitos, quando a relação se
constitua de modo que um dos vários credores tenha a
faculdade de receber tudo, tal como se fosse o único credor, ou



quando um dos vários devedores deva pagar tudo, como se
fosse o único devedor"

         Observa-se entre os sujeitos de um mesmo pólo dessas obrigações um
intenso vinculo jurídico, originando algumas regras básicas, as quais não
estão sendo obedecidas quando aplicado o entendimen to da Justiça
Eleitoral:

1. o devedor que cumprir a obrigação por inteiro tem o  direito
de exigir as cotas dos coobrigados;

2. o credor adimplido deve repassar a cota corresponde nte aos
demais;

3. o pagamento de parte da dívida a reduz, favorecendo  quem o
efetuou e aproveitando aos demais até a concorrênci a da
importância paga;

4. o pagamento feito ou recebido, por um dos sujeitos,  extingue
a obrigação.

         Ocorre que, a Justiça Eleitoral diz estar aplicando o instituto da
solidariedade, mas de fato está reconhecendo tais obrigações como in solidum,
e tais obrigações sequer estão previstas na legislação eleitoral.

         As obrigações in solidum são originadas de uma mesma causa, porém
com prestações distintas.

"Posto concorram vários devedores, os liames que os unem ao
credor são totalmente distintos, embora decorram de único fato.
Assim, se o proprietário de um veículo empresta-o a um amigo
bêbado, e este vem a causar um acidente, surgirão obrigações
distintas para ambos os agentes(o proprietário do bem e o
condutor), sem que haja solidariedade entre eles"2.

         Tratando-se de tal situação no pólo ativo, cada credor tem direito de exigir
prestações diversas e, ocorrendo no pólo passivo, cada devedor é adstrito ao
cumprimento de uma prestação, o que não é o caso.

         Assim, o projeto de lei em questão não é muito amplo, coadunando-se
com as leis que lhe serviram de inspiração. Pela proposta, são anistiados
somente os débitos resultantes de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, a
título administrativo e decorrentes de violação à propaganda eleitoral praticada
no ano eleitoral de 2008 e aos candidatos não eleitos, o que importa dizer,

também que as penas de multa cominadas pela prática de crimes eleitorais
NÃO serão anistiadas, sejam elas aplicadas alternativamente à pena privativa
de liberdade ou cumulativamente com aquela.

         Nos casos previstos no presente projeto, o infrator tem o benefício da
anistia apenas em relação ao débito relativo às multas por infrações à
propaganda eleitoral, persistindo a pena de privação da liberdade, ou seja, o
fato criminoso continua merecendo repúdio, com a conseqüente privação deste



do convívio social, onde o Estado poderá persistir em seu interesse de punir
monetariamente.

         A anistia, no presente caso tem a necessária motivação política e social,
pois o benefício será em prol do indivíduo e da coletividade (cidadãos e futuros
candidatos), ou seja, será propriamente anistia.

Sala das Sessões, em   de       de    2009.

Deputado HERMES PARCIANELLO


